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LOTE OBJETO UNID. EMPRESAS R$ 

001 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 
(7.000, 7.500, 10.000, 
14.000, BTU’S). 

UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

175,00 

002 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 
(15.000, 18. 500, 
21.000, 24.000, 30.000, 
BTU’S). 

UNID. 
HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

220,00 

003 R CONDICIONADO 
TIPO SPLIT (SPLIT 
AMBIENTE PAREDE 
COM CONTROLE 
REMOTO 9.000 
BTU’S, SPLIT 
AMBIENTE PAREDE 
C/ CONTROLE 
REMOTO 12.000 
BTU’S. SPLIT 
AMBIENTE PAREDE 
C/ CONTROLE 
REMOTO 36.000. 
BTU’S. SPLIT 
AMBIENTE PAREDE 
C/ CONTROLE 
REMOTO 48.000 
BTU’S. 

UNID. 

HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

340,00 

LEIA-SE 
LOTE 

001 
OBJETO UNID. EMPRESAS R$ 

001 7,000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

35,00 

002 7.500 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

35,00 

003 10.000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

35,00 

004 12.000 BTUS UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

35,00 

005 14.000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

35,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE   175,00 

LEIA-SE 
LOTE 

002 
OBJETO UNID. EMPRESAS R$ 

001 15.000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

44,00 

002 18.500 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

44,00 

003 21.000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

44,00 

004 24.000 BTUS UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

44,00 

005 30.000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

44,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE   220,00 

LEIA-SE 
LOTE 

003 
OBJETO UNID. EMPRESAS R$ 

001 AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT (SPLIT 
AMBIENTE PAREDE 
COM CONTROLE 
REMOTO 9.000 
BTU’ S. 

UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

85,00 

002 SPLIT AMBIENTE 
PAREDE C/ 
CONTROLE 
REMOTO 12.000 
BTU’ S. 

UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

85,00 

003 SPLIT AMBIENTE 
PAREDE C/ 
CONTROLE 
REMOTO 36.000 
BTU’ S 

UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

85,00 

004 SPLIT AMBIENTE 
PAREDE C/ 
CONTROLE 
REMOTO 48.000 
BTU’ S 

UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

85,00 

005 30.000 BTU’S UNID. HAVAI COMÉRCIO SERV. 
LTDA. 
 

85,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE   340,00 

P. P. 2451

O U T R O S

E R R A T A

Errata da Ata de Julgamento do Edital  da Qualificação Profissional nº 001/06, relativo
ao Convênio MTE/SPPE/CODEFAT nº 035/2006 – SETDETUR- PI, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 124, de 04/07/06:

ONDE SE LÊ:  Abertos os trabalhos, foram analisados criteriosamente toda a documentação
apresentada de acordo com os Anexos I e II, do Edital 01/2006. Todas as entidades são
Instituições sem fins lucrativos e estão inseridas, conforme o caso, nos incisos III – serviços
nacionais sociais de aprendizagem; IV – centrais sindicais, confederações empresariais e
outras entidades representativas de setores sociais organizados, através de seus órgãos
específicos de qualificação social e profissional: escolas, institutos, fundações ou outros
e VI – fundações, institutos, escolas comunitárias rurais e urbanas e outras entidades
comprovadamente especializadas na qualificação social e profissional da citada resolução
acima. Da análise observou-se que todas as instituições apresentaram documentação
substancialmente adequada aos termos do Edital, exceto o Serviço Social do Transporte/
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SEST/SENAT e a Fundação de Apoio
ao Desenvolvimento da Educação do Piauí – FADEP/UESPI, que apresentaram
documentação incompatível com o Edital estando, portanto, excluídas do processo licitatório.

LEIA-SE: Abertos os trabalhos, foram analisados criteriosamente toda a documentação
apresentada de acordo com os Anexos I e II, do Edital 01/2006. Todas as entidades são
Instituições sem fins lucrativos e estão inseridas, conforme o caso, nos incisos III – serviços
nacionais sociais de aprendizagem; IV – centrais sindicais, confederações empresariais e
outras entidades representativas de setores sociais organizados, através de seus órgãos
específicos de qualificação social e profissional: escolas, institutos, fundações ou outros
e VI – fundações, institutos, escolas comunitárias rurais e urbanas e outras entidades
comprovadamente especializadas na qualificação social e profissional da citada resolução
acima. Da análise observou-se que todas as instituições apresentaram documentação
substancialmente adequada aos termos do Edital, exceto a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da Educação do Piauí – FADEP/UESPI, que apresentou a  documentação
incompatível com o Edital estando, portanto, excluída do processo licitatório.

ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

   GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA                       ALMIR ALVES DE ALMEIDA
                           Secretário                                                               Membro

P. P. 2470

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
REFERENTE AO EDITAL Nº 003/2006

O GOVERNO DO ESTADO, por intermédio da FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUI –
FUNDAC, vem pelo presente expediente tornar público que estão prorrogadas as
inscrições para o Concurso Público de escolha do Arranjo Oficial do Hino do Estado
do Piauí. O novo período de inscrição vai de 10/07 á 11/08/06. As demais fases do
concurso será alterada da seguinte forma: I) Abertura dos envelopes(1ª etapa): 14/08/
06; II) Divulgação do Resultado (1ª etapa): 16/08/06; e Audição Pública: 25/09/06:
Maiores Informações: Sede da FUNDAC, na Coordenação de Música ou pelo fone:
(0**86) 3226-2621, falar com Assis Bezerra.

 SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

P. P. 2450

LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré, CNPJ nº 01.612.592/
0001-65, torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos – SEMAR, LICENÇA PRÉVIA (LP) e LICENÇA DE
INSTALAÇÃO (LI) para recuperação de estrada vicinal no município de Nossa
Senhora de Nazaré–PI, ligando as localidades Pereira e Boqueirão com ma
extensão total de 6,3 Km, inclusive uma passagem molhada no riacho Titara.

P. P. 2447

LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Piauí – SDR, torna público
que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR, a
expedição de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) para a construção de um
Centro Tecnológico de Apicultura (CTA), no município de Picos, de acordo com o
Plano de Controle Ambiental (PCA) da referida obra.

P. P. 2446

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E TURISMO - SETDETUR


